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Autor: Vereador Isaías Bezerra

Vereador Pastor Júnior

Partido: Cidadania

Partido: Cidadania

Os Vereadores que abaixo subscreve propõe à nobre
Mesa, consultado o augusto e soberano Plenário, na forma
regimental, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo
Senhora Prefeita Municipal de Cáceres ELIENE
LIBERATO DIAS, com cópia para o Deputado Estadual
Valdir Mendes Barranco, consubstanciado na seguinte
Proposição Plenária:

Temática: Solicitar perfuração de 03 (três) poços artesianos nas Comunidades
Recompensa I, Assentamento Nova Esperança e P.A Corixa.

Excelentíssima Prefeita,

Cumprimentando-vos cordialmente, parabenizamos Vossa

DA Excelência pela maestria em vossos trabalhos. Aproveitamos esta opoúunidade de

tRA amistoso contato para Solicitar a perfuração de 03 poços Artesianos nessas

11 referidas comunidades citadas acima.

, üSTIFICATIVA: Considerando que a âgua é umdloltal Yev
Â 
-,. elemento indispensável para a sobrevivência do ser vivo, tornando-se uma das

l1r, 'principais necessidades do ser humano no planeta, constituindo condição paru a
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existência da vida, tornando-se um direito fundamental ao ser humano.
Considerando o fato de que as referidas comunidades estão comprando água para
consumo próprio e para a criação de pequenos animais.

Essas comunidades citadas acima não possuem condigões
Íinanceiras suficientes pataarcar com as despesas necessárias paraaaquisição dos
poços artesianos. Fica evidente a imprescindibilidade da perfuração dos poços
artesianos, a fim de proporcionar água de boa qualidade para suprir as
necessidades do consumo humano e animal, bem como favorecer a produção de
alimentos através de práticas de irrigação, tornando-se a presente indicação
indispensável e justificável.

Agradecemos antecipadamente a valiosa atenção, nos
colocamos diuturnamente à disposição e elevamos nossa distinta consideração.

Atenciosamente,

Cáceres-MT, 24 I 06/2021

ISAÍAS BEZERRA
Vereador - Cidadania

CLODOMIRO ".' Assinado deforma

ffi
Vereador - Cidadania
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